
  

ANEXO I 
  

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

I. OBJETO: Contratação de empresa para serviço de manutenção de equipamentos . de É 
refrigeração para atender as necessidades da Câmara Municipal de Horizonte/ CE, conforme 

especificações contidas no projeto básico. : 

  

HW. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO: 

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE/GRUPO, observadas as 
exigências contidas neste termo de referência; 

2.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE: 
2.2. O PROCEDIMENTO SERÁ REGIDO PELA LEI N.º 10.520, DE 17 DE JULHO DE 

2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI 
N.º 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO: COMPLEMENTAR EM 
VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES. : 

“LOTE ÚNICO - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

  

  

  

  

  

  

                

| : Valor | valor: 
Item Especificação | Unidade | Quant. | mensal 

- R$ Total R$ 

AR CONDICIONADO DE 7000 A =: 
12000 BTUS - INSTALAÇÃO COM o . : 01 | FORNECIMENTO DE ATÉ 3M DE | SERVIÇO | 25 | 465,23 [11.630,75 

DO TUBOS E CONEXÕES : 
AR CONDICIONADO DE 7000 À 7 

02 112000 BIUS - TROCA DE| SERVIÇO | 50 96,67 | 4.833,50 
CAPACITOR e 
AR CONDICIONADO DE 7000 A 
12000 BTUS - TROCA DE|. : 

08 [COMPRESSOR | DEVIDAMENTE | SERVICO | 12 | 789,92 | 9.479,04 
INSTALADO. : 
AR CONDICIONADO DE 7000 A E 04 5000 BTUS RECARGA DE GÁS SERVIÇO | 80 235,73 | 18.858,40 

AR CONDICIONADO DE 7000 A | 05 [15000 BTUS - LIMPEZA SERVIÇO | 250 | 197,54 | 49.385,00 

AR CONDICIONADO DE 60.000 
BIUS - INSTALAÇÃO COM 06 | FORNECIMENTO DE ATÉ 3M DE | SERVIÇO | 04 859,28 | 3.437,12 

TUBOS E CONEXÕES     
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Valor Yalo r - 

Item Especificação Unidade | Quant. | mensal | T 

R$ é otal R$ 
  

AR CONDICIONADO DE 60000 BTUS | uavico | 18 | 160,00 | 2.880,00 
  

  

  

          
        

07 | TROCA DE CAPACITOR 
AR CONDICIONADO DE 60000 BTUS . EE 

08 |- TROCA DE COMPRESSOR | SERVIÇO | 03 | 1:633,57 | 4.900,71 
DEVIDAMENTE INSTALADO. ; “| 

AR CONDICIONADO DE 60000 BTUS $ Don 09 AEGARGA DE GÁS SERVIÇO | 20 “| 406,06 | 8.121,20. 

AR CONDICIONADO DE 60000 BTUS o 10 | IMPEZA € SERVIÇO 20 348,55 | 6.971,00 

TAR CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO DE CONTROLE [o H UNIVERSAL PARA TODOS Os | UNIDADE | 40 091,82 | 3.672,80 

MODELOS. 
Valor Global R$ | | 124.169,52 
  

  

HI. DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO SERVIÇO: 
3.1. A Contratada deverá realizar a entrega dos itens de aquisição, bem como executar os . 
serviços de manutenção de equipamentos de refrigeração , encaminhados pela Câmara : 
Municipal de Horizonte, mediante ordem de compra e/ou ordem de serviço, emitidas pela ; 
unidade gestora ao licitante vencedor/contratado, que indicarão os quantitativos a serem : 
entregues ou executados, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

  

IV JUSTIFICATIVA: 
4.1. A contratação do serviço em específico tem por justificativa a necessidade da 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de refrigeração da sedé.da Câmara 
Municipal de Horizonte, visando oferecer um ambiente climatizado e agradável para 

proporcionar melhores condições de trabalho e assim manter o bom funcionamento desta 
Casa Legislativa. 

— 42. Da modalidade de licitação, o Pregão Presencial é a que viabiliza a obtenção da 
proposta mais vantajosa à Administração Pública Municipal, amparada na Lei Federal nº 
10.520/02, aplicando-se subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

4.3. Do procedimento adotado, o registro de preços se faz necessário tendo em vista 
que a contratação se dará de acordo com a necessidade e demanda do órgão, o que 
possibilitará maior eficiência e controle nas aquisições/serviços. 

4.4. Do tipo e critério de julgamento, o menor preço por lote, quanto à divisão técnica 
dos lotes, os itens foram agrupados em lotes em virtude dos mesmos guardarem 
compatibilidade entre si e da conveniência para a administração, observando-se, inclusive HF 
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as regras de mercado para a contratação dos serviços/itens/produtos/bens, de modo a 
manter a competitividade necessária à disputa. 

4.5. No que diz respeito ao princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 

vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração 
pública e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem 

de negociação maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do: objeto 
licitado. == 

4.6. Dessa forma, na divisão por lote único se justifica pela necessidade de preservar a 
integridade qualitativa do objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar 

descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, 
aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. 
Somado a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência 

que pode ser acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado 
quando se trata de diversos prestadores de serviços. O não parcelamento do objeto em 
itens, nos termos do art. 23, 81º, da Lei nº 8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e 

economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da 
licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, 
assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas 
também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as 

necessidades da Administração Pública. Deve-se levar em consideração que a definição 
dos itens em lote do objeto em tela, proporcionará grande ganho para a Administração na 
economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e 

consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela administração. 

  

V. DO VALOR ESTIMADO: 
5.1. O valor estimado para a aquisição dos controles universais e serviços de manutenção ; 
dos equipamentos de refrigeração é de R$ 124.169,52 (cento e vinte e quatro mil cento e | 
sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) apurado pela média dos valores obtidos | 

nas pesquisas de preços solicitadas, sendo que estes estão de acordo com os preços 
praticados no mercado local e ou regional. 

  

VL DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS : 
6.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, valor unitário 

e global, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as-despesas, 
tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente 
sobre a aquisição, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
6.2. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço Global, - 

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação. 

  

VII. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA DA ATA E DO REEQUILÍBRIO 
7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade e eficácia da data da sua assinatura até 12 
(doze) meses, improrrogáveis. 

7.2. O prazo de execução do objeto será até 12 (doze) meses, improrrogáveis. f 
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7.3. A aquisição/execução será executada conforme as necessidades da Câmara Municipal, 
iniciando no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, mediante é emissão 
de ordem de compra ou serviço. 

7.4. O pedido de repactuação deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos 

dos custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação 
entre as partes. 
7.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 0 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso ve 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do art. 65, Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de 
ato administrativo. 

  

VII. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. A realização da aquisição será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo 
Ordenador de Despesa, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada 
a fiel e correta prestação das aquisições/serviços propostas (os), para fins de pagamento. A 

presença da fiscalização do contrato não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
8.2. Caberá ao servidor designado rejeitar : totalmente ou em parte, qualquer aquisição que não 
esteja de acordo com as exigências. 
8.3. A realização das aquisições e serviços licitados poderá ser feita de forma fracionada ou 
em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de 
contratação, mediante a expedição de periódicas ordens de compra ou | de serviço, pelo Gestor 

do Contrato, constando o tipo de aquisição a ser realizada. 

  

IX. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1. Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total 
do fornecimento dos itens de aquisição ou das execuções dos serviços. 
9.2. Comunicar à Contratante, verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, “por escrito, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam 
mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do 
Termo Contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou força maior. - 

9.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, transporte, taxas, encargos, 
royalties, seguros, decorrentes do fornecimento dos materiais/serviços, sem qualquer ônus. 
para a Contratante. : 

9.4. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do 
contrato, de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer aquisição realizada em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a 

apresentar problema quanto ao seu desempenho dentro do prazo de validade. 
9.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos bens e das execuções do serviço. 

9.7. Responsabilizar-se pela fiel realização da aquisição no prazo estabelecido. 
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9.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a. 
execução do contrato. 

9.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que. se fizerem 

- necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do art. 65, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

X. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
10.1. À Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 1 necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a 
Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02. 
10.2. Providenciar os pagamentos à Contratada, à vista das notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas, pelo setor competente 
10.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 

  

XI. DO FORNECIMENTO DOS BENS LICITADOS 
11.1. Das Ordens de Compras e de Serviços: A aquisição dos controles universais se dará 
mediante expedição de ordem de compra e a execução dos serviços de manutenção de 
equipamentos de refrigeração através de ordem de serviços, por parte da Administração ao 
licitante vencedor, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa. 

11.2. O aceite do fornecimento pelo órgão recebedor não exclui'a responsabilidade civil do . 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 

estabelecidas no Anexo deste Edital quanto as aquisições executadas. é 

11.2.1. Por ocasião da aquisição, o fornecedor deverá apresentar Tecibo em 02 (duas) vias, : 

além da respectiva fatura e nota fiscal. 
11.2.2. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do órgão: 

contratante. . 
11.2.3. No caso de constatação da inadequação das aquisições executados às normas e: 
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, : 

devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às - 

supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na à forma da lei e 
deste instrumento, sem qualquer ônus a Contratante. 
11.3. As aquisições licitadas deverão ser executadas, observando rigorosamente as condições 

contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições Constantes de 
sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
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do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das - 
medidas convenientes; : 

d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que 

se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
registro, na forma do $ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

e) a aquisição deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos s serviços da 
Contratante. e 
11.4. As compras/serviços deverão ser executadas diretamente na sede da Câmara Municipal 

de Horizonte, em conformidade com o Termo de Referência, no prazo máximo. de até 05 

(cinco) dias contados a partir da emissão da Ordem de compra ou de serviço, devendo o 
fornecimento efetivamente prestado possuir as mesmas características constantes no Termo de 
Referência. 

  

XII. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. Os pagamentos serão realizados após as aquisições dos controles e os serviços de 
manutenção dos equipamentos de refrigeração, com a devida documentação fiscal. 
12.1.1. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser 
devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil. 
12.2. O objeto será atestado e pago pela Câmara Municipal nos prazos e na forma 
estabelecidos na minuta do Termo de Contrato. 

12.3. O pagamento será efetuado, em até o 30º (trigésimo) dia, contados da data do 
recebimento da nota fiscal, diretamente pela Câmara Municipal de Horizonte. 

12.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha: 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos: 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando- 
se a seguinte fórmula: 
EM =IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
I=(6/100)/365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

  

XHI. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. Salientamos que por se tratar de processo por meio do Sistema de Registro de Preços — 
SRP, não há, neste momento, a obrigatoriedade de vinculação do crédito orçamentário 
determinado. 

  

XIV. DO FISCAL DO CONTRATO 
14.1. A fiscalização do Contrato, será exercida pelo servidor(a), especialmente designado pelo 
Presidência da Câmara, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei Ff 
nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
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XV. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
15.1. Relativa à habilitação Jurídica: 

15.1.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, . 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde temsede a 
matriz. 

15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor : devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratândo de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

mattiz. 

15.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simpjes - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no 
Cartório onde tem sede a matriz. 

15.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou » sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização de Funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. é 

15.1.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto « e comprovante de CPF, do ; 

Sócio - Administrador e ou Titular da Empresa. 

15.2. Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); : 

15.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou: municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

RE 15.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
15.2.3.1. A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto 
aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN); 

15.2.3.2. A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do. domicílio da 
licitante); 
15.2.3.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do dômicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
15.2.3.4. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
15.2.3.5. A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

15.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

15.2.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Pregoeira, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; j 
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15.2.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência: 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, 
sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou a revogação da licitação. 

15.3. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

15.3.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação Judicial expedida. pelo . 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
15.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

empresa ou em outro órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente; 

15.3.2.1. No caso de empresa corstituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade. 
15.3.3. À comprovação exigida no item anterior deverá ser feita dá seguinte forma: 

15.3.3.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada: do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se 
houver, do Município da sede da empresa; 
15.3.3.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do ; 
Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e: 
Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial. 

15.3.4. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último. 
balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da. 
sociedade, atestando a boa situação financeira: : 

a) LG= Liquidez Geral — superior a 1; 

b) SG= Solvência Geral — superior a 1; 

c) LC= Liquidez Corrente — superior a 1; 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT /(PC+PNC) 

LC=AC/PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo não Circulante 

AT= Ativo Total; 
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15.3.5. A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos 

índices acima referidos deverá comprovar capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
cumulativo de todos os contratos a serem celebrados pelo licitante, como dado objetivo de 
qualificação econômico-financeira. 
15.3.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

15.4. Relativa à Qualificação Técnica: 

15.4.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da ligitario para desempenho 
de atividades compatíveis com o objeto da licitação. 
15.4.1.1. Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este 

Ea deverá vir com firma reconhecida do assinante. 

15.42. A Sra. Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações 
necessárias à comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, dentre 

“outros documentos, tais como: cópia do contrato que deu suporte à contratação, empenho, 

nota fiscal ou quaisquer outros documentos necessários ao seu juízo, bem como ainda o 
endereço atual da contratante e local em que foram executados o presente objeto do atestado 
emitido, devendo ser apresentado no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
presente intimação, sob pena de inabilitação. 

15.5. Demais Documentos de Habilitação: : 
15.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, * 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem: 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na: condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
15.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus: 
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
15.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, 82º, da Lei nº 
8.666/93). 
  

XVI. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1. Este projeto básico, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 

modalidade pregão presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para 

sua especificação. 

16.2. Reproduza-se fielmente este projeto básico na minuta do edital e edital. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.06.02.1-SRP 
  

ANEXO NH - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023. 06.02.1-SRP 

AO(Ã) PREGOEIRO(A) DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE : 

Razão Social: 

CNPJNº.: 

Inscrição Estadual ou Municipal: 
Endereço: 

Fone/Fax: 

Banco: 

Agência Nº.: 

Conta Corrente Nº.: 

OBJETO: Contratação de empresa para serviço de manutenção de equipamentos de 
refrigeração para atender as necessidades da Câmara Municipal de Horizonte/CE, 

conforme especificações contidas no projeto básico. 

  

  

            
  

LOTE... 

Valor Valor 
Item Especificação Unidade | Quant. | Marca | unitário 

R$ Total R$ 

1. | 
Valor Global R$ “R$       

“A 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ | (POR EXTENSO) 
Prazo de entrega/execução: 05 (cinco) dias 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas 
incidentes sobre a execução do objeto, tributos, deslocamento de pessoal e “demais ônus 

pertinentes à contratação. 

<<<DATAD>>> 

  

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR 
FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM “5” DO EDITAL SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 

x 
TR o ara 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº, 2023.06.02.1-SRP 

“ANEXO HH MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO , 

Item 1. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) | 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para 
” todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo 

Ea licitatório, junto a Câmara Municipal de Horizonte/CE, o seguinte: : 
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do 
instrumento convocatório; : 
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos serviços a 
serem ofertados no presente certame licitatório; e : 
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

<<<DATAD>>> 

<<<DECLARANTE>>> 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.06.02.1-SRP 

ANEXO HI — MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO Ê 

Item 2. Modelo de Procuração (Docurmento exigido no Credenciamento) . 

PROCURAÇÃO 

— OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ Nº. e ENDEREÇO>>> neste ato 
— representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. <<<NOME>>>, 

qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualifidação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço). o 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto a Câmara Municipal de Horizonte/CE, na sessão de PREGÃO º 
PRESENCIAL Nº, 2023.06.02.1-SRP, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, : 
contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de: 
proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária,, 
como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel. 

“cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 - 
do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. - pat 

<<<DATA>>> 

<<<OUTORGANTE>>> 

4 
E e om 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.06. 02.1-SRP 

ANEXO Il - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO. 

Kem 3. Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

“O. a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de Horizonte/CE, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração . 
Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 é que inexiste qualquer fato 
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, . 
bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos; 
termos do art. 32, 82º, da Lei Nº. 8.666/93. : 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

<<<DATAD>> 

<<<DECLARANTE>>> 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.06.02.1-SRP 

  

ANEXO HI - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO -.. 

Item 4. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

=. (NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: | . 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa; prestar, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e Lei 147/2014, especialmente para, fins de prova em processo 

licitatório, junto a Câmara Municipal de Horizonte/CE, ser MICRO EMPRESA-ME OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo 
nenhum dos impedimentos previstos no $ 4º do artigo 3º da Lei Coômplementar nº 123/2006. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

<<<DATAD>>> 

<<<DECLARANTE>>> 

e a ora a     
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.06.02.1-SRP 
  

ANEXO IV — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.06.02.1-SRP 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 02.121.797/0001-00, com sede na 
Avenida Francisco Eudes Ximenes, 123, Centro, Horizonte/CE, neste ato representada pelo. 
Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Horizonte — Sr. Diego Pinheiro de Oliveira da 

" Silva, doravante denominado GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na 

"modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.06.02.1-SRP, com a homologação datada 
e. de » RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), 

conforme relação constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades 
estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elás alcançadas, atendendo às 

* condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de 

preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL | : 
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.06.02.1-SRP, 
sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal Nº 012/2011 de | 
03/01/2011 e Decreto 058/2015 de 30/12/2015, da Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei : 
Nº. 10.520/02. ; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços: Contratação de empresa para 
serviço de manutenção de equipamentos de refrigeração para atender as necessidades, 

da Câmara Municipal de Horizonte/CE, conforme especificações, contidas no projeto : 
o básico. o 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. À presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 

de sua assinatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Câmara Municipal de Horizonte, no seu 

aspecto operacional. o 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas 

fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados nos anexos II da presente ata de 
registro de preços das propostas de preços por menor preço global. 

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO f 
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6.1. Os produtos e/ou serviços licitados deverão ser entregues e/ou executados no prazo - 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da expedição da ordem de compra e/ou de serviço na 
sede da Câmara Municipal de Horizonte. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga a Câmara Municipal de Horizonte/CE a firmar 

"qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações .- o 

específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente; séndo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. -- 

7.2. A contratação com o fornecedor registrado será formalizada pelo órgão interessado. por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de - 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei ne 8.666/93, alterada e 

consolidada. 

A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratações de 
o fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus 

anexos, e na legislação pertinente. 
7.3. Os contratos eventualmente celebrados erm decorrência desta ata de registro de preços 
serão tratados de forma: autônoma € se submeterão a todas as disposições constantes da Lei 
Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

7.4. Os produtos e/ou serviços licitados serão entregues mediante expedição de Ordens de 
compra e/ou de serviço por parte da Administração da Câmara Municipal de Horizonte, de 
acordo com a conveniência e oportunidade administrativas, a necessidade e disponibilidade 

financeira da Contratante. 
7.4.1 A ordem de compra e/ou de serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná- ; 
la e devolvê-la a Câmara Municipal de Horizonte/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro); 
horas, a contar da data do seu recebimento. 
7.5. Se o fornecedor com preço registrado recusar-se a assinar à 1 ordem de compra e/ou 

serviço, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 
fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e. 
os prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pela 
Câmara Municipal de Horizonte/CE, na proporção da entrega dos bens/serviços licitados, 
segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra e de serviço expedidas, de 

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta e os preços devidamente registrados. 

8.2. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02" 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da 

Câmara Municipal de Horizonte/CE. 
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas 

junto a Câmara Municipal de Horizonte/CE. 
8.3. A Câmara Municipal de Horizonte/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, 
através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da 

documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta 4 
ata. ( 
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8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas-- 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

8.3.2. Para cada ordem de compra e/ou de serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscalfatura. 

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line” às certidões apresentadas, 
para venficação de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fomecedor será o 

comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pela Câmara 
Municipal de Horizonte/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de Os 

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fomecimento. 
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de compra e de serviço, ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da 

Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei Nº. 
8.666/93, alterada e consolidada. 

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados : 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente ' 
constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do registro. 

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços: de mercado, a Câmara, 
Municipal de Horizonte/CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeito colocado a Câmara Municipal de, 
Horizonte/CE convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o | 
caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os 
preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá 

ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços da Câmara 
Municipal de Horizonte/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim 

também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. São obrigações do fornecedor: 

a) Entregar os produtos e/ou serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara 
Municipal de Horizonte/CE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta 

ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando 

ainda todas as normas téchicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida. 
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b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus-... 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do 
fornecimento. 

c) À reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em n parté, o  Obj eto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. e 

d) Responsabilizar-se pelos: danos causados diretamente à Câmara “Municipal “de 
Horizonte/CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fôómecimento, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento. pelo 
órgão interessado. o 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões -e providências que ultrapassarem a competência ; do representante da 

CONTRATADA deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
ms. das medidas convenientes. 

£) Entregar os produtos de forma a não comproraster o funcionamento dos serviços da Câmara 

Municipal de Horizonte/CE. 
g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipel de Horizonte/CE, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

contrato. 
h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara Municipal de Horizonte/CE, no tocante 
ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata 

de registro de preços. 
1) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, ' 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

i) Comunicar imediatamente a Câmara Municipal de Horizonte/CE qualquer alteração: 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência. . 
D Possibilitar a Câmara Municipal de Horizonte/CE efetuar vistoria : nas suas instalações, a . 

fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual. 
m) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos da Câmara 

Municipal de Horizonte/CFE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que 
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata. 
n) manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste. 

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda: 
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fomecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo * 

nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Câmara Municipal de 

Horizonte/CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta à Câmara Municipal de 
Horizonte/CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as 

quais serão reembolsadas à Câmara Municipal de Horizonte/CE, que ficará, de pleno direito, 
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. f 
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9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza a Câmara Municipal de Horizonte/CE a- 

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de' qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização da Câmara Municipal de Horizonte/CE não 

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata. 
9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, a 

“em hipótese alguma, a entrega de produto reutilizado ou recondicionado; 

9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está. 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA 
—. 10.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE obriga-se a: 

a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos e/ou serviços realizados. 
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços. 
e) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei Nº. 8.666/93 e as disposições do e Municipal Nº 012/2011 de 
03/01/2011 e Decreto 058/2015 de 30/12/2015. 

CLÁSULA DOZE - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua; 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 

municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão: 
gerenciador. : 
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as “condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e os órgãos participantes. 
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. : 
12.411. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do múmero de órgãos não 
participantes que aderirem. 

CLÁUSULA TREZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 

Ro RP Renders RR ESPE 
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13.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o-- 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
I— por razão de interesse público; ou 

W — a pedido do fornecedor. 
13.1.2. Pela Câmara Municipal de Horizonte/CE: 

a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de 

Registro de Preços; o 
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nôta de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem Justificativa 
aceitável; 

e) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordém de compra e/ou der 
serviço ou contrato no prazo estabelecido; 
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na 
hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado; . 

— e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou 

IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas 
hipóteses previstas nos incisos de Ia XII e XVII do art. 78 da Lei Nº. 8.666/93; 

13.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO: 
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, 
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos 

XIV, XV e XVI, da Lei Nº. 8.666/93. 
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei / 
Nº. 8.666/93. ; 
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor s será informado, a qual será' 
juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços. 
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação na afixação do flanelógrafo da Câmara Municipal de. 
Horizonte/CE ou em jornal de circulação local, pelo menos uma “vez, considerando-se . 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. . 
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser | 

aceita pela Câmara Municipal de Horizonte/CE, facultando-se à esta neste caso, a aplicação 
das penalidades previstas nesta ata de registro de preços. 
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega: de ordem de 

compra e/ou serviço já emitida. 
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor, relativas ao fornecimento do item. 
13.7. Caso a Câmara Municipal de Horizonte/CE não se utilize da prerrogativa de cancélar 
esta ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou - 
sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição 
contratual infringida. 

Pta 

CLÁUSULA QUATORZE - DAS PENALIDADES 
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes q 
penas: 
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14.1,1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a - 
proposta, falhar ou fraudar na execução do fommecimento, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Câmara Municipal de 
Horizonte/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de 
Horizonte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das Seguintes 

multas e das demais cominações legais: 
1. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
a) Apresentar documentação falsa exigida; 

b) Não manter a proposta de preços; 

c) Fraudar na execução da ata de registro de preços; 
- d) Comportar-se de modo inidôneo. 

14.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de 
atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem 
de compra e/ou de serviço no endereço constante do cadastro ou da'ata de registro de preços, 

até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias. 
14.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valorido pedido, na hipótese de 

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde 

que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e, 
consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas: 
14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Mulia de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) “sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5, 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de : 
Arrecadação Municipal — DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do | 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a as da Lei 

Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

14.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações - 
estabelecidas nesta ata. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei Nº. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

PR E pero 
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16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços; - . 
correrão à conta dos RECURSOS ORDINÁRIOS consignados no respectivo Orçamento da 
Câmara Municipal de Horizonte. 

CLÁUSULA DEZESSETE — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
17,1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente ata de registro de preços. 

-17,1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de? pregão que 1 lhe deu 
origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas por item: . 

17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato “o 
decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 

autorização da Câmara Municipal de Horizonte/CE. 

17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
-. dispostas no artigo 58 da Lei Nº. 8. 666/93, alterada e consolidada. 

“173. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere aa Câmara Municipal de Horizonte/CE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto desta ata de registro de preços ou restringir a 
regularização e o uso dos bens pela Administração. 
17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da 
Administração. 

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO : 
18.1. O foro da Comarca de Horizonte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes | 
da execução deste contrato, em obediência ao disposto no $ 2º do art. 55 da Lei Nº. 8.666/93,. 
alterada e consolidada. . 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de o 
(duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Horizonte/CE, de de 
  

    

Diego Pinheiro de Oliveira da Silva DETENTORA 
GERENCIADOR “ 

Presidente da Câmara Municipal de 
Horizonte 

Testemunhas: 

1. 

CPF: 
  

  

2. 

- CPF: 
| R 

CER mma 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

ANEXO I— RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS 

REGISTRADOS . 

1. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJNº.: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

- REPRESENTANTE: 
— RGNº. 

a. CPEN'.: 

MT 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

ANEXO IH - REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

  

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
celebrada entre a CAMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE, através do Presidente da 
Câmara Municipal de Horizonte/CE e as empresas cujos preços estão a, | seguir registrados. em 
lote único. 

  

Razão Social: 

  

  

        
  

CNPJNº: 

LOTE .... 
. é Valor Valor 

Item Especificação Marca | Unidade | Quant. | unitário | Total 
L 

. R$ R$ 

Valor Global R$ : R$         
  

O, 

   ARE need a e e 
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CIPAL DE 

  

"PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.06.02. I-SRP 
  

AN EXO V-—- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

  

PREÂMBULO - o 

CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno,.. 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.121.797/0001-00, com sede na Avenida Francisco Eudes 

Ximenes, 123, Centro, Horizonte/CE, neste ato representada pelo Exmo. Presidente da 

Câmara Municipal de Horizonte — Sr. Diego Pinheiro de Oliveira da Silva, doravante 

  

denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa — , pessoa jurídica de - 
direito privado, sediada à , inscrita no CNPJ Nº. » por seu representante 

legal, Sr. CPE Nº. , doravante denominada CONTRATADA, firmam 

  

entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
OD estabelecidas: : 
  

| CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.06.02.1-SRP, 

em conformidade com a Lei Nº. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os 
termos da Lei Nº. 10.520/02. 

  

  

| CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO Jo 
2.1. Contratação de empresa para serviço de manutenção de equipamentos de refrigeração ; 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Horizonte/CE, conforme especificações - 
contidas no proj jeto básico. 

  

  

  

          

          

  

LOTE... 
Valor Valor 

Item Especificação Marca | Unidade | Quant. | Unitário | Total 
: R$ R$. 

“Valor Global R$ “R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO ” . E 
  

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ | ( ),a ser pago na proporção da 
entrega dos bens e/ou serviços executados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens. 

de compra ou de serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais 
e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada 

3.2. O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o adimplemento da obrigação e o 

encaminhamento da documentação necessária, observada as disposições editalícias, através de 
crédito na conta bancaria da CONTRATADA. 
3.3. Para os serviços objeto deste certame deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da 

Câmara Municipal de Horizonte/CE. a 

FE A eai is     
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3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas = 
“junto a Câmara Municipal de Horizonte/CE. 
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 

ao contratado, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "online" às certidões apresentadas, 
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. e 

3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o , fornecedor * será 

comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pela Câmara 
Municipal de Horizonte/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo-de, Os 

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. o 
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações. 

  

| CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA É | 
— 4.1. O contrato terá a duração de ( ) meses, contados da data de sua assinatura. 
  

  

| CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS |: | 
5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da Dotação Orçamentária: 

. Elemento De Despesas: 

  

  

[CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES. | 
  

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do - 

instrumento convocatório, da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Nº. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no Termo de Referência com os 

mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 

b) Designar para a execução do objeto do presente, profissional qualificado e habilitado, e; 
cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo comprovar. a experiência dos: 
profissionais apresentados; : 

Ea c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou 
orientações se obriga a atender prontamente; 

d) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na 
execução das atividades externas próprias, assumindo todas as despesas relativas a pessoal 

e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, 

encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do sei pessoal, 
deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, 

seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações -do 
contrato, etc, e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela(o) contratada(o)-- 
a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a 

contratante; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do 
contrato a ser firmado; 

f) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem 

prévia e expressa autorização da contratante; 
£) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, 

discrição e urbanidade na relação interpessoal; 
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h) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar r sempre -. 

dentro dos prazos estabelecidos; 
i) A(O) contratada(o) deverá realizar todas as atividades descritas acima deste quando 

tocante as atividades da Câmara Municipal na representação do Ordenador de Despesa, em 

ações correlatas com as atividades profissionais. 
J) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 

execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do 8 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. os 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos e/ou serviços realizados. Tt 
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços. 

c) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

  

| CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 
  

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo 
art. 65 da Lei Nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida 

justificativa pela autoridade administrativa. 
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados a! antes de decorrido o período 

de 12 (doze) meses. 
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos - 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou ; 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato / 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante: 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e, 

a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a: 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na: forma do art. 65, II, . 
“dq” da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES . | 
  

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, 

serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93. 
- 81.1. Se a CONTRATADA deixar de executar o contrato ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do mesmo, não mantiver a. 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Câmara Municipal de 
Horizonte/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de 

Horizonte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 

multas e das demais cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; Sh 
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d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação aés serviços 
do objeto contratual, contados do recebimento da ordem de compra e/ou de serviço, até O 

limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, 

no caso de retardamento na execução da entrega dos bens; 

IH. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação de serviços; 
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar trinstornos ao 

desenvolvimento do serviço, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação 

de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações -- 
definidas neste instrumento, no termo de contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02,. 
as seguintes penas: 

a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o'valor objeto da requisição, 

ou do valor global do contrato. 
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro. municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 

Arrecadação Municipal - DAM. 
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será o 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa na Câmara Municipal de: 
Horizonte e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. ; 
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos ártigos 86 a 88 da Lei Nº. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. : 

8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a E 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste contrato. o 

  

| CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
  

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido. de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
“CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e. 
condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei Nº. 

8.666/93. 
9,3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Nº. 
8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitaçã 
Ê EAN 
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10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à- 
proposta licitatória. 

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no art. 58 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nº. 8.666/93. . 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou Testringir a regularização e ouso dos. bens pela 
Administração. 

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a. | expressa autorização da 
Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens executados em desacordo com 

e. os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 

- 10.9. À execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo 
Gestor/Ordenador de despesas da Câmara Municipal. 

  | CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de Horizonte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 8 2º do art. 55 da Lei Nº. 8.666/93, 
alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante ' 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

<<<DATA>>> 

<<< Presidente >>> 

CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
CONTRATANTE 

<<<RAZÃO SOCIAL>>> 
<<<CNPI Nº,>>> 

<<<REPRESENTANTE>>> 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

i. CPE Nº. 
  

2. CPF Nº. 
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